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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

Of. n° 10/925-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

li A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 05 de agosto de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 758/2019
PROTOCOLO N° 645589/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria dos Vereadores Enio Brizola, Patrícia Beck, Enfermeiro Vilmar e Felipe

Kuhn Braun, encaminhar ofício resposta n° 144/2019, em anexo, expedido pela Secretaria

Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
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MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO

Estado do Rio Grande do Sul

SECRETARIA DA FAZENDA

Of. n° 144/2019

Q1& IFAZENDA
Novo Hamburgo, 02 de agosto de 2019.

Ao Excelentíssimo
RAULCASSEL
Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo - RS

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento na 758/2019

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe, devidamente protocolado sob nO

645589/2019, de autoria da Vereadora Patricia Beck, Enio Brizola, Enfermeiro Vilmar e Felipe

Kuhn Braun informamos que segundo a lei 333/2000 a gratificação natalina será paga até o dia

vinte do mês de dezembro de cada ano.. ,
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Atenciosamente,
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GILBERJ-6h5õS REIS
Secretário Muni1.4.-al da Fazenda'. ""1\\
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